
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA Nº 271 / 2025 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 19 de agosto de 2025.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições legais e considerando as normativas vigentes, RESOLVE:
 
Art. 1º - DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para compor as
Comissões responsáveis pelos procedimentos de heteroidentificação complementares à
autodeclaração dos candidatos(as) autodeclarados pretos(as), pardos(as) e indígenas no
Processo de Ingresso Discente 2026 do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú:
 
COMISSÃO DE AFERIÇÃO (HETEROIDENTIFICAÇÃO)
 
I - Servidora DÁVILA CAROLINA INÁCIO DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente de
Aluno, Matrícula nº XX653XX - TITULAR;
 
II - Servidor DANIEL FERNANDO ANDERLE, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX412XX - SUPLENTE;
 
III - Servidor HERLON IRAN ROSA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Matrícula nº
XX551XX - TITULAR;
 
IV - Discente LETÍCIA KOKUDAI, SUPLENTE;
 
V -  Servidor LUIS FERNANDO KLUGE, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula nº
XX258XX - SUPLENTE;
 
VI - Servidora TAMÍRIS BAUER GRIMALDI, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório,
Matrícula nº XX956XX - SUPLENTE.
 
COMISSÃO RECURSAL
 
I - Servidor ALEXANDRE FERNANDES COIMBRA, ocupante do cargo de Engenheiro/Área
Civil, Matrícula nº XX370XX - SUPLENTE;
 
II - Servidora DÉBORA DE FÁTIMA EINHARDT JARA, ocupante do cargo de Professora de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX465XX - TITULAR;
 
III - Discente DAVID ROCHA DA SILVA - SUPLENTE;
 
IV -  Servidora LUCIANE GRANDO DORNELES UNGERICHT, ocupante do cargo de
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX113XX - SUPLENTE; 
 
V - Servidor MAURICIO GUSTAVO RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX582XX - TITULAR;
 
Art. 2º - Esta Portaria tem vigência até 31/12/2025.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria Nº 360/2024 -
GAB/CAMB e suas alterações.

(Assinado digitalmente em 19/08/2025 15:43 )
SIRLEI DE FATIMA ALBINO
DIRETOR GERAL - TITULAR
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